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LEIS 

Gabinete do Prefeito 
 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 1045/2025, 15 de abril de 
2025. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL 
925/2022 QUE DEFINE AS 
DIRETRIZES GERAIS A SEREM 
OBSERVADAS NA 
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE 
EDUCAÇÃO EM ESCOLA DE 
TEMPO INTEGRAL.  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas 
pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º - Esta Lei altera a Lei Municipal nº. 925/2022 

que define as diretrizes gerais a serem observadas na 
implantação da política de educação em escola de tempo 
integral.  

 
Art. 2º - Os Parágrafos §1º e §2º do art. 16 da Lei 

Municipal 925/2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
§1º A gestão municipal poderá contratar facilitadores 

para realização das 
Oficinas e auxiliares de sala de aula, através de processo 
seletivo simplificado, mediante pagamento de bolsa de ajuda 
de custo, na forma seguinte; 

a) Seis facilitadores de auxiliares de sala de 
aula; carga horária 40 horas, bolsa no valor de um mil e 
oitocentos reais. 

b)  Doze facilitadores de oficinas, carga horaria 
de 20 horas, valor da bolsa no valor de novecentos reais. 

 
§2º os facilitadores das oficinas e auxiliares de sala 

de aula terão as seguintes funções e atribuições: 
a) o oficineiro é um profissional responsável 

por ministrar oficinas, que são atividades práticas e 
interativas voltadas para o aprendizado e o desenvolvimento 
de habilidades específicas. As oficinas ministradas por esse 
profissional, dentro do Programa, abrangem as áreas de 
Esporte, Cultura Africana, Dança/música, Informática, 
Projeto de Vida e Estudo Orientado. Além de transmitir 
conhecimentos técnicos, o oficineiro também tem como 
atribuições:  

1. preparar o conteúdo antes de ministrar a 
oficina  

2. oficineiro deve preparar o conteúdo que será 
abordado, definindo os temas, os exercícios práticos e os 
recursos necessários; 

3. estimular a participação;  
4. durante a oficina, o oficineiro deve estimular 

a participação ativa dos alunos, promovendo a interação 
entre eles e incentivando a expressão de ideias e opiniões; 

5. acompanhar o desenvolvimento dos 
participantes; 

6. o oficineiro deve acompanhar de perto o 
desenvolvimento dos participantes, identificando suas 
dificuldades e oferecendo suporte individualizado quando 
necessário; 

7. avaliar o aprendizado; 
8. ao final da oficina, através da culminância do 

Programa, o oficineiro deve avaliar o aprendizado dos 
participantes, verificando se os objetivos propostos foram 
alcançados e identificando possíveis melhorias para futuras 
oficinas; 

9. manter-se atualizado - o oficineiro deve estar 
sempre em busca de atualização e aprimoramento, buscando 
novas técnicas, metodologias e recursos para enriquecer 
suas oficinas. 

 
b) Auxiliar de Sala de Aula - Profissional 

responsável pelas oficinas de REFORÇO e/ou 
MULTILETRAMENTO, sua principal atribuição é auxiliar os 
professores das Unidades Escolares onde o Programa “Dona 
Inês Integrada” será ofertado, através de seu desempenho 
profissional nas oficinas as quais é responsável, no que diz 
respeito a melhoria do desempenho acadêmico dos 
estudantes quanto a leitura, interpretação de texto e 
matemática, garantidos através das atividades diárias, 
realizadas de forma eficaz e segura. Entre estes, outras 
atividades também são de sua responsabilidade:  

1. gestão da sala de aula - o(a) auxiliar de sala 
de aula contribui para manter a ordem e a organização na 
sala, gerenciando o comportamento dos estudantes e 
garantindo que o ambiente de aprendizagem seja produtivo 
e seguro; 

2. comunicação com pais e responsáveis; 
3. o(a) auxiliar de sala de aula pode colaborar 

na comunicação entre o programa e os pais, fornecendo 
informações sobre o progresso e o comportamento dos 
estudantes e ajudando a responder a dúvidas; 

4. auxiliar na implementação do projeto 
pedagógico da escola facilitando o ensino aprendizado dos 
alunos. 
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Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.   

 
 Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti 
– Município de Dona Inês – PB, 15 de abril de 2025. 
 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº. 1046/2025, de 

15 de abril de 2025. 
 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO BENS 
MOVEIS INSERVIVEIS A 
GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo 
Municipal alienar por meio de Leilão, na forma da Lei Federal 
14.133/2021, os seguintes veículos e máquina inservíveis a 
administração pública: 

I – uma máquina Motoniveladora; Modelo: 
RG140B; Pintura Amarela; Combustível: Diesel; Marca: 
NEW HOLAND; CHASSI: HBZN0140LCAF01674 N(o)Motor 
1015250.motor novo do tipo mecânico; potência a partir de 
135HP, transmissão com 06 velocidades para a frente e 03 
para trás, diferencial com sistema antideslizante, com 
trava/destrava; caixa de equilíbrio de peso; transmissão de 
corrente rolante; chassis em estrutura soldada; cabine com 
ar condicionado; painel operacional completo, banco 
ajustável; lâmina com levantamento de 410 mm, 
profundidade de escavação 535mm; comprimento x altura do 
arco 3710 X 610 mm, escarificador com 5 dentes, 
profundidade de escavação 430mm, largura de escavação 
2300mm | 1.0. 

II – Uma CAMINHONETE - FIAT/TORO 
ENDURENCE ATD4, potência 170CV, cabine dupla, ano 
2019, modelo 2020, combustível diesel, cor: branca, 
chassi: 9882261N5LKC73399, Placa: QSL6E96/pb. 

III – Uma CAMINHONETE - FIAT/TORO 
ENDURENCE ATD4, potência 170CV, cabine dupla, ano 
2019, modelo 2020, combustível: diesel, cor: branca, 
chassi: 9882261N5LKC83424, Placa: QSL6E56/pb. 

IV – Uma CAMINHONETE/AMBULANCIA 
FIAT/FIORINO, potência 88cv/1400, ano: 2018, modelo: 
2019, combustível: gasolina/álcool, Cor: Branca, chassi: 
9BD2651JHK9117281, placa: QSE3089/pb. 

V – UM CAMINHÃO IVECO DALLY AUTOMAR 
AMB/AMBULANCIA, potência 147CV, ano 2018, modelo 
2018, cor: branca, movido a diesel, chassi: 
93zk35b01j8479637, placa: QSE3069. 

VI – Um CAMINHÃO IVECO DALLY AUTOMAR 
AMB/AMBULANCIA, potência 147CV, ano 2018, modelo 
2018, cor: branca, movido a diesel, chassi: 
93zk35b01j8481162, placa: QSE3A59/pb. 

VII – Um Automóvel FIAT/MOBI LIKE, Potência: 
75cv, ano 2021, modelo: 2022, movido a álcool/gasolina, 
cor: branca, chassi: 9BD341ACXNY770226, placa: 
RLS5B58/PB. 

VIII – Um Ônibus VW.15.190 EOD E.S.ORE, 
ano/modelo: 2012, potência 186cv/4600, lotação 60P, cor: 
amarela, movido a diesel, chassi: 953E82W9CR253114, 
placa: OFB6E26-PB. 

Art. 2º. Comissão Municipal de Avaliação de Bens, 
designada para avaliar a situação e valores dos bens será 
composta por três servidores públicos efetivos. 

Parágrafo único, na avaliação a comissão levará 
em consideração o valor de mercado aplicado os devidos 
descontos referentes a depreciação do bem a ser alienado, 
conforme ano de fabricação e quilometragem, hora máquina 
e o estado de uso em que se encontra. 

Art. 3º. O leilão será conduzido por servidor público 
municipal designado pelo Prefeito e seguirá os tramites do 
art. 31 da Lei 14.133/2021, Lei de licitações e contratos 
administrativos. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti 

– Dona Inês – PB, 15 de abril de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 1047/2025, de 15 de abril 
de 2025 
 

Institui a Campanha “Amigo da 
Natureza” que dispõe sobre 
medidas de preservação do meio 
ambiente e de educação 
ambiental por meio do plantio 
coletivo de mudas de árvores 
nativas. 
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Art. 1º Fica instituída a Campanha “Amigo da 
Natureza”, a ser realizada no Município de Dona Inês/PB 
anualmente, no período de 20 a 22 de abril. 
 
Parágrafo único. A Campanha, instituída no caput deste 
artigo, tem a finalidade de estimular a adoção de medidas de 
preservação do meio ambiente e de educação ambiental, por 
meio do plantio de mudas de árvore de espécies nativas do 
bioma local, conscientizando a comunidade sobre a 
importância de preservar as áreas verdes em nosso 
município. 
 

Art. 2º A campanha será desenvolvida através de 
ações educativas e culturais junto às instituições, públicas e 
privadas, educacionais, assistenciais, associativas, religiosas 
e esportivas. 
 
Parágrafo único. As escolas das redes pública e privada, de 
qualquer nível de ensino, deverão realizar atividades 
integradas na orientação dos alunos, relativamente à 
Campanha, em suas próprias instalações quando possível, 
estimulando a produção de mudas e orientando os alunos 
quanto às espécies de árvores a serem plantadas e aos 
cuidados necessários ao desenvolvimento e à conservação 
das mesmas. 
 

Art. 3º O Poder Executivo elaborará projeto de 
plantio de mudas de árvores nativas, de forma técnica, 
planejada e monitorada, escolhendo as espécies adequadas, 
o espaçamento e adaptação das plantas, bem como a 
quantidade e a qualidade das sementes e mudas escolhidas. 
 
Parágrafo único. O plantio coletivo de mudas de árvores se 
dará, anualmente, no dia 22 de abril, com a participação de 
toda a sociedade. 
 

Art. 4º As matas ciliares serão áreas prioritárias para 
a realização do plantio, caso verificada a necessidade, diante 
da grande importância para a preservação dos corpos 
hídricos, inclusive das fontes de água. 
 

Art. 5º No primeiro plantio coletivo de mudas não terá 
quantidade mínima exigida. Nos anos seguintes, serão 
plantadas no mínimo 1600 mudas 
 

Art. 6º O Executivo Municipal providenciará a 
aquisição das mudas de árvores, podendo criar o seu próprio 
viveiro de plantas, seguindo requisitos legais. 
 
 

Art. 7º O Poder Executivo poderá estabelecer 
parceria, inclusive publicitária, com empresas e entidades 
públicas ou privadas, obedecidos os requisitos legais, que 
possam contribuir para os aspectos práticos dos objetivos 
desta Lei, assim como, para subsidiar a implantação e 
implementação desta campanha. 
 

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará 
esta Lei no que couber. 
 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Palácio municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti 
– Dona Inês – PB, 15 de Abril de 2025. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº.1048/2025, de 15 de abril 
de 2025. 

 
DISPÕE SOBRE AS 
APLICAÇÕES DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 
DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS – 
IMPRESP, COM BASE NO 
INCISO IV E NO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 6º DA LEI Nº 
9.717, DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 1998, E NO ART. 9º, § 7º, 
DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2019, 
RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais conferidas 
pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Capítulo I 
Aplicação dos recursos financeiros 
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Art. 1º. A aplicações dos recursos financeiros do 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos 
– IMPRESP, com base no inciso IV e no parágrafo único 
do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 
no art. 9º, § 7º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019, RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963, de 25 
de novembro de 2021, será disciplinada nas normas da 
presente Lei: 

 
Capítulo II Operações com 

títulos públicos 
 

Art. 2º A unidade gestora Instituto Municipal de 
Previdência dos Servidores Públicos – IMPRESP, 
executará a política de investimento conforme as normas 
previstas na Resolução CNM nº. 4.963/20221, 25 de 
novembro de 20221 e na Portaria – MTP nº. 1.467, de 02 
de julho de 2022. 

 
Parágrafo Único - Os recursos financeiros do 

IMPRESP poderão ser aplicados na concessão de 
empréstimo consignado a seus segurados, na modalidade 
de consignados, observada regulamentação específica 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional na 
Resolução CNM nº. 4.963/20221. 

 
 

Seção I 

operacionalização da carteira de empréstimos 
consignados 

 

Art. 3º. A política de investimentos, observados os limites e 
requisitos previstos na RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963, de 25 
de novembro de 2021, e os parâmetros estabelecidos na 
Portaria – MTP nº. 1.467, de 02 de julho de 2022, que 
estabelecer, em caso de aplicações de recursos dos RPPS 
no segmento de empréstimos consignados, os montantes, 
valores das prestações, prazos, critérios de elegibilidade e 
demais condições de acesso dos servidores em atividade, 
dos aposentados e dos pensionistas ao crédito, 
considerando a taxa de inadimplência e rentabilidade 
obtidas para o segmento nos exercícios anteriores. 

 

§ 1º São elegíveis aos empréstimos de que trata este artigo, 
na qualidade de tomadores, somente os servidores efetivos, 

os aposentados e os pensionistas vinculados ao IMPRESP, 
observadas as condições previstas nesta Lei. 

 

§ 2º É vedada a concessão de empréstimos a servidores, 
aposentados e pensionistas, nas situações em que o 
pagamento de sua remuneração ou provento seja de 
responsabilidade do ente federativo ou que dependa de 
suas transferências financeiras mensais. 

 

§ 3º O Município que possuir a classificação da CAPAG "B", 
"C" e "D" os empréstimos somente poderão ser concedidos 
aos aposentados e pensionistas vinculados ao IMPRESP. 

 

§ 4º A unidade gestora do IMPRESP deverá dar publicidade 
aos potenciais tomadores das taxas, prazos e condições de 
elegibilidade aos empréstimos. 

 

§ 5º. O Conselho Municipal de Previdência do IMPRESP 
regulamentará o montante dos recursos e a taxa de 
administração, percentual de juros e correção para a 
concessão de empréstimos aos servidores municipais. 

 

Art. 4º. Não haverá a possibilidade de portabilidade, pelos 
tomadores, dos saldos devedores dos empréstimos 
contratados junto ao IMPRESP. 

 

Art. 5º. Os poderes, órgãos e entidades do Município 
deverão disponibilizar a unidade gestora do IMPRESP o 
acesso aos sistemas de gestão das folhas de pagamento de 
seus servidores e de eventuais aposentados e pensionistas 
sobre sua responsabilidade para fins de operacionalização 
dos empréstimos, a serem concedidos por meio de sistemas 
a eles interligados. 

 

Subseção I 
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Cobertura dos riscos dos empréstimos 
 
Art. 6º. Deverão ser considerados, na gestão dos recursos 
alocados aos empréstimos consignados, os parâmetros e 
medidas mais adequados aos riscos da carteira de 
investimentos do IMPRESP. 
 
Parágrafo único. Para a cobertura dos riscos inerentes ao 
processo de concessão e gestão dos créditos relativos aos 
empréstimos, a unidade gestora do IMPRESP deverá: 
I - constituir fundos garantidores e/ou de oscilação de 
riscos; e/ou 
II - contratar seguros regulamentados pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP e autorizados pela 
Superintendência de Seguros Privados - Susep. 
 
Art. 7º. Para a constituição dos fundos garantidores ou de 
oscilação de riscos deverão ser adotadas as seguintes 
medidas: 
I - realização de estudo atuarial para estimar as 
perdas causadas em função da probabilidade de ocorrência 
de eventos de desvinculação ao regime, em decorrência de 
morte, exoneração, demissão, cessação ou cassação do 
benefício, seja por decisão administrativa ou judicial, e 
demais situações de decremento e perda de renda; 
II - apuração da taxa para cobertura da totalidade dos 
riscos necessária para a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro da carteira, sem prejuízo de taxa 
adicional de riscos, para situações não previstas ou não 
controladas; 
 
III - segregação, contábil e financeira, dos recursos 
relativos às taxas de que trata o inciso 
IV, incluídas nos encargos financeiros das operações, para a 
formação dos fundos garantidores ou de oscilação de riscos. 
 
§ 1º Os estudos a que se refere o inciso I do caput deverão 
utilizar modelos que limitem a probabilidade de perdas 
máximas e estar embasados em hipóteses de taxa de 
sobrevivência de válidos e inválidos, de rotatividade e outras 
situações de decremento aderentes às características da 
massa de servidores, aposentados e pensionistas do regime. 
 
§ 2º Os fundos garantidores a que se refere o inciso III do 
caput: 
 
I - destinam-se ao provisionamento dos recursos para 
fazer frente às despesas geradas pelo acontecimento dos 
eventos estimados, dando cobertura financeira aos eventos 
a que se destinam; 

II - operam a quitação do saldo devedor vincendo em 
caso de ocorrência dos eventos estimados; e 
I - são calculados atuarialmente em função de características 

dos tomadores, do prazo e dos valores contratados. 
 
§ 3º Os fundos de oscilação de riscos a que se refere o inciso 
III do caput: 
 
I - destinam-se ao provisionamento de recursos para cobrir 

os riscos de perda da carteira em decorrência de desvios 
nas hipóteses utilizadas, de acontecimentos que 
extrapolem a margem de segurança dos fundos 
garantidores, em caso de eventos incertos ou com 
amplitude não adequadamente mensurada; e 

II - objetivam a estabilidade dos valores das taxas de 
coberturas dos 

riscos. 
§ 4º As reservas dos fundos garantidores e dos fundos de 
oscilação de riscos da carteira de empréstimos deverão ser 
periodicamente avaliadas e redimensionadas e não se 
confundem com os recursos destinados ao pagamento de 
benefícios do IMPRESP. 
 
Art. 8º. A contratação de seguros visa garantir o recebimento 
do saldo devedor do tomador em caso de ocorrência de 
situações de que possam levar a inadimplência em face das 
obrigações contratualmente assumidas com a unidade 
gestora do IMPRESP. 
 
§ 1º A cobertura de que trata o caput poderá ser obtida: 
I - por meio de apólices conjuntas de seguros entre RPPS 

distintos, caso disponíveis, desde que demonstrados, em 
consonância com o princípio da economicidade, melhor 
relação custo-benefício quando comparada à cotação 
individual das modalidades de seguro por IMPRESP 
envolvido e que o custo atenda a exigência de que encargos 
financeiros das operações sejam superiores à meta atuarial 
do regime; e/ou 

II - por meio de apólices coletivas de seguro de tomadores, 
desde que a eles assegurada a adesão voluntária. 

 
§ 2º Considera-se como saldo devedor líquido para quitação, 
o valor presente das prestações vincendas na data da 
amortização, descontado à taxa de juros fixada no contrato 
de empréstimo, referente ao período não utilizado em função 
da quitação antecipada. 
 
Art. 9º. Os encargos financeiros das operações de 
empréstimos consignados deverão manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da carteira e ser superior à meta 



    
 
 

6 
 
 
 

DOM nº 2043, ano 47, de 16 de abril de 2025  
 

https://transparencia.pmdonaines.pb.gov.br/category/diario-oficial/ 

atuarial do RPPS utilizada na avaliação atuarial vigente na 
data de sua concessão, acrescida, de taxas: 
 
I - de administração das operações, que deverão suportar 

todos os custos operacionais e de gestão necessários para 
as atividades de atendimento, análise, concessão, 
acompanhamento e controle; e 

II - de custeio dos fundos garantidores e de oscilação 
de riscos ou de seguros contratados e/ou de adicionais de 
risco, para fazer frente a eventos extraordinários, 
porventura não cobertos pelos fundos e seguros. 

 
§ 1º Independentemente de contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços relacionados à operacionalização 
dos empréstimos, a liberação do crédito ao tomador e o 
depósito dos valores das parcelas consignadas ocorrerão 
sempre sob responsabilidade da unidade gestora do 
IMPRESP, por meio das contas bancárias do regime. 
 
§ 2º Os valores arrecadados para custeio dos fundos 
garantidores e de oscilação de riscos ou proveniente dos 
seguros contratados somente integram o limite da carteira de 
empréstimos consignados previsto na Resolução do CMN 
quando os fundos recompuserem as perdas ocorridas na 
carteira ou forem recebidos os valores dos sinistros. 
 
Subseção II Recursos alocados 
 
Art. 10. A política de investimentos deverá considerar para 
definição do limite de alocação no segmento de empréstimos 
consignados a situação da certificação no Pró-Gestão- 
IMPRESP no momento de sua aprovação, sem prejuízo de 
futura alteração, caso o regime venha obter a certificação 
durante a sua execução no exercício. 
 
Art. 11. A concessão de empréstimos será automaticamente 
suspensa quando o saldo da carteira de investimentos em 
empréstimos atingir o percentual de alocação máximo 
estipulado na política de investimentos ou aquele redefinido 
pelo conselho deliberativo, durante o acompanhamento de 
sua execução. 
 
§ 1º Deverá ser dada publicidade ao valor da carteira 
autorizado pela política de investimentos que ainda esteja 
disponível para as concessões e dos critérios estabelecidos 
para acesso dos interessados aos recursos restantes. 
 
§ 2º A unidade gestora poderá, a qualquer tempo, suspender, 
encerrar ou reabrir as concessões de empréstimos, além de 
alterar prazos, valores mínimos e máximos dos contratos, 

taxas de juros e outros parâmetros de custeio que norteiam 
a administração e gestão da carteira de investimentos em 
empréstimos, mediante prévia comunicação aos servidores, 
aposentados e pensionistas, sempre visando o equilíbrio 
econômico-financeiro da carteira, e desde que autorizados 
pelo conselho deliberativo. 
 
Subseção III Consignação e repasse 
 
Art. 12. O desconto da prestação para pagamento do 
empréstimo pelos servidores, aposentados e pensionistas, 
será feito diretamente em folha de pagamento e o valor 
correspondente imediatamente creditado para a unidade 
gestora do IMPRESP. 
 
§ 1º Os tomadores deverão autorizar o desconto das 
prestações dos empréstimos em folha de pagamento, que 
deverão ser efetuados pelos poderes, órgãos e entidades do 
ente federativo aos quais estejam vinculados. 
 
§ 2º Na autorização do desconto em folha de pagamento das 
prestações do empréstimo concedido ao servidor deverá 
constar a previsão de sua manutenção no caso de concessão 
de benefício de aposentadoria e nos afastamentos legais em 
que são mantidas a remuneração do cargo. 
 
§ 3º A consignação ou retenção recairá sobre o valor da 
remuneração ou do provento e eventual saldo devedor 
deverá ser objeto de acerto entre a unidade gestora e o 
tomador. 
 
§ 4º O representante legal (tutor ou curador) do tomador 
poderá autorizar o desconto no respectivo benefício elegível 
de seu tutelado ou curatelado, mediante autorização judicial. 
 
§ 5º A revogação ou a destituição dos poderes ao 
representante legal não atingem os atos praticados durante 
sua vigência, salvo decisão judicial dispondo o contrário. 
 
§ 6º A autorização para a efetivação da consignação do 
servidor e do aposentado não persiste por sucessão em 
relação aos respectivos pensionistas e dependentes. 
 
Art. 13. Os poderes, órgãos ou entidades responsáveis pelo 
pagamento dos servidores, aposentados e pensionistas 
tomadores de empréstimos deverão repassar à unidade 
gestora do IMPRESP, imediatamente após o pagamento das 
respectivas remunerações e proventos, os valores delas 
retidos, quando esses créditos não puderem ser efetuados 
de forma simultânea ao processamento das respectivas 
folhas de pagamento. 
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§ 1º Em caso de não repasse pelos poderes, órgãos e 
entidades do ente federativo dos valores das prestações dos 
empréstimos: 
 
I - a unidade gestora do IMPRESP deverá comunicar-lhes 

imediatamente e efetuar a cobrança dos valores; 
II - deverá ser aplicado, conforme previsto na 

legislação do IMPRESP, índice oficial de atualização 
monetária, taxa de juros e multa, sem prejuízo das sanções 
administrativas e penais a que estarão sujeitos os 
responsáveis; e 

III - serão vedadas novas concessões de empréstimos 
aos servidores, aposentados e pensionistas do poder, 
órgão e entidade que não efetuou o respectivo repasse, por 
prazo igual ao período de atraso, contado a partir da 
regularização total dos pagamentos. 

 
§ 2º O poder, órgão ou entidade responsável pelo pagamento 
da remuneração ou provento ao tomador do empréstimo: 
I - responderá, em qualquer hipótese, como devedor 

solidário perante a unidade gestora do IMPRESP por 
valores a ela devidos, em razão de contratações de 
empréstimos que deixarem, por sua falha ou culpa, de 
serem retidos ou repassados; e 

II - será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos à 
unidade gestora do IMPRESP, durante o período relativo à 
inadimplência do repasse dos valores devidos em 
consignação, em caso de mora no pagamento das 
remunerações ou proventos por ele realizadas diretamente 
ou decorrente de falta de transferência dos recursos para 
cobertura da insuficiência financeira do IMPRESP, da qual 
dependa o recebimento do provento pelo beneficiário 
tomador. 

 
§ 3º Aplica-se o previsto no inciso III do § 1º em caso de 
ocorrência da situação de que trata o inciso II do § 2º. 
 
Subseção IV Contratação de empréstimo 
 
Art. 14. O contrato é um instrumento que regula a relação 
entre o tomador de empréstimos e a unidade gestora do 
IMPRESP, estabelecendo as obrigações e direitos e o ônus 
de eventual descumprimento de uma das cláusulas, para 
evitar controvérsias que poderiam trazer riscos para a 
operação. 
 
§ 1º A formalização dos empréstimos poderá se dar por meio 
de contrato específico para cada novo empréstimo 
concedido, formalizado eletronicamente, ou por contrato de 

adesão, em que é pactuado um contrato único e prévio que 
respaldará todas as futuras concessões de empréstimos. 
 
§ 2º Cada contratação deverá ser identificada por um número 
único e específico para cada contratação, inclusive em caso 
de refinanciamento. 

I - o valor total com e sem juros; 
II - a taxa efetiva mensal e anual de juros; 

 
III - todos os acréscimos remuneratórios, 

moratórios e tributários que eventualmente 
incidam sobre o valor do crédito contratado; 

IV - valor, número e periodicidade das 
prestações; 

V - custo efetivo total da operação; e 
VI - a data do início e fim do desconto. 

 
Art. 15. Os contratos das operações de empréstimos devem 
conter: 

I - cláusula de consignação em pagamento com 
desconto em folha; 

II - autorização, em caso de exoneração, demissão, 
cessação do vínculo ou do benefício, ou de 
afastamentos do servidor sem manutenção da 
remuneração mensal, antes do término da 
amortização do empréstimo, de retenção das 
verbas rescisórias ou decorrentes da perda de 
vínculo para a quitação do saldo devedor líquido 
do empréstimo; 

III - autorização para débito em conta corrente 
do tomador, no caso de inviabilidade do desconto 
direto em folha de pagamento ou das 
remunerações, proventos e verbas de que tratam 
os incisos I e II; e 

IV - anuência dos órgãos responsáveis pelo 
pagamento dos servidores, aposentados e 
pensionistas, de sua responsabilidade como 
devedor solidário pela cobertura de eventual 
inadimplemento, na situação de que tratam os 
dispositivos desta Lei. 

 
§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput poderá ser 
efetuada a retenção de até 30% (trinta por cento) das verbas, 
caso existentes, para a quitação do saldo devedor do 
empréstimo, e na hipótese de sua insuficiência, deverá o 
tomador quitar integralmente o respectivo saldo junto à 
unidade gestora do IMPRESP. 
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§ 2º Caso não seja possível a quitação de que trata o § 1º, 
ressalvada disposição contratual em contrário, serão 
mantidos os prazos e encargos originalmente previstos, 
cabendo ao tomador autorizar o débito em conta corrente ou 
efetuar o pagamento mensal das prestações diretamente à 
unidade gestora do IMPRESP, conforme mecanismos a ele 
disponibilizados. 
 
§ 3º Os descontos autorizados relativos aos empréstimos 
consignados terão preferência sobre outros descontos da 
mesma natureza, que venham a ser autorizados 
posteriormente. 
 
§ 4º Até o integral pagamento do empréstimo, as 
autorizações dos descontos somente poderão ser 
canceladas mediante prévia aquiescência da unidade 
gestora do IMPRESP e do tomador. 
 
§ 5º É vedado o estabelecimento de prazo de carência para 
o início do pagamento das parcelas. 
§ 6º Os poderes, órgãos ou entidades responsáveis pelo 
pagamento do tomador deverão informar previamente à 
unidade gestora do IMPRESP a ocorrência das situações de 
que trata o inciso II do caput. 
 
Art. 16. A liberação do crédito ao tomador somente ocorrerá 
após: 

I - a celebração do contrato; 
II - a autorização, em caráter irrevogável e 

irretratável, para a consignação das prestações 
contratadas em folha de pagamento; e 

III - a confirmação do poder, órgão ou entidade 
responsável pelo pagamento de sua 
remuneração, por meio eletrônico, quanto à 
possibilidade da realização dos descontos, em 
função dos limites de margem consignável. 

 
§ 1º A autorização para consignação das prestações 
contratadas é nula de pleno direito na hipótese de não 
liberação do crédito. 
 
§ 2º Aplica-se o previsto neste artigo em caso de repactuação 
do contrato de empréstimo que implique alteração do número 
ou do valor das prestações consignadas em folha. 
 
§ 3º A unidade gestora do IMPRESP, após certificar-se das 
medidas de que trata o caput, deverá liberar o valor 
contratado ao tomador no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis diretamente em sua conta corrente bancária, pela qual 

recebe o benefício previdenciário ou a remuneração do 
cargo, sendo vedado o pagamento em espécie. 
 
§ 4º Caso o tomador solicite a quitação antecipada do seu 
contrato, deverá ser disponibilizado demonstrativo do valor 
total antecipado, do valor do desconto, do valor líquido a 
pagar e do cálculo do saldo devedor. 
 
Subseção V Elegibilidade aos empréstimos 
 
Art. 17. Deverá ser definido perfil dos servidores, 
aposentados e pensionistas vinculados ao IMPRESP, a partir 
das características biométricas, funcionais e remuneratórias 
e a natureza dos benefícios, para estabelecer os requisitos e 
condições para elegibilidade aos empréstimos, que deverão 
estar previstos na política de investimentos. 
 
§ 1º Deverá ser avaliada na concessão do empréstimo ao 
servidor a estimativa da data de sua aposentadoria e a regra 
de cálculo do futuro benefício. 
§ 2º Os dependentes dos servidores e dos aposentados 
somente serão elegíveis aos empréstimos consignados 
quando estiverem em gozo de pensão por morte. 
 
Art. 18. Não poderão contratar operações de empréstimos os 
servidores, aposentados e pensionistas que, no momento da 
solicitação, estejam enquadrados em quaisquer das 
hipóteses a seguir: 

I - não tenham disponibilidade de margem 
consignável para a contratação; 

II - que tenham causado inadimplência em 
relação a empréstimos consignados 
anteriormente tomados perante o IMPRESP; 

III - tenham perdido o vínculo com o ente 
federativo ou de cessado o benefício; 

IV - se encontrem na situação de que tratam os 
§§ 2º e 3º do art. 13. 

 
Art. 19. A aprovação do requerimento de concessão de 
empréstimos está sujeita à prévia análise de crédito. 
§ 1º A depender da análise de crédito realizada poderá não 
ser concedido o empréstimo na forma requerida pelo 
servidor, aposentado ou pensionista, com base nos critérios 
e condições estabelecidos na política de investimentos do 
IMPRESP. 
 
§ 2º Na concessão dos empréstimos deverão ser observados 
critérios mínimos uniformes, parâmetros e condições 
financeiras diferenciados por situação cadastral e demais 
características dos potenciais tomadores, sendo vedadas 
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práticas discriminatórias e a concessão em caráter especial, 
respeitados os limites legais aplicáveis. 
 
§ 3º Poderá ser objeto de contratação de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços que contemplem análise e 
proteção ao crédito, com informações sobre a característica 
de risco e o grau de endividamento de interessados, com o 
objetivo de buscar melhor aderência entre o crédito 
disponibilizado e o perfil do tomador. 
Subseção VI Prazos dos empréstimos 
 
Art. 20. Deverá ser adequado o prazo máximo dos 
empréstimos ao perfil das obrigações do IMPRESP e da sua 
carteira de investimentos, bem como ao da massa de 
servidores, aposentados e pensionistas elegível às 
operações, não podendo ser superior ao número máximo de 
prestações previsto para os empréstimos dos beneficiários 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 
 
§ 1º O prazo dos empréstimos deverá ter por base a 
expectativa de sobrevida do tomador, conforme taxa de 
sobrevivência de válidos e inválidos utilizada na avaliação 
atuarial em até 90 parcelas. 
 
§ 2º O prazo dos empréstimos para os pensionistas deverá 
observar o tempo de duração da pensão por morte ou outro 
requisito de cessação da pensão estabelecido na legislação 
do IMPRESP. 
 
Subseção VII Margem consignável 
 
Art. 21. A concessão e o valor da prestação mensal a ser 
assumida pelo tomador do empréstimo estão condicionados 
à existência de margem consignável relativa à remuneração 
ou ao provento do benefício, a ser informada eletronicamente 
pelo órgão do ente federativo responsável pela gestão da 
folha de pagamento do respectivo servidor, aposentado e 
pensionista. 
 
Parágrafo único. Os poderes, órgãos ou entidades deverão 
disponibilizar à unidade gestora do IMPRESP e aos 
tomadores as informações necessárias para a contratação da 
operação de crédito, especialmente o total já consignado em 
operações preexistentes e as demais informações 
necessárias para o cálculo da margem disponível para 
consignação. 
 
Art. 22. A margem máxima individual consignável para os 
empréstimos consignados dos servidores, aposentados e 
pensionistas vinculados ao IMPRESP, realizados com 
recursos do regime, terá como limite a prevista para os 

empréstimos consignados dos beneficiários do RGPS, 
excluído o percentual destinado à amortização de despesas 
e saque por meio de cartão de crédito. 
 
§ 1º Para fins do cálculo da margem máxima consignável, 
que indica a capacidade de pagamento do potencial tomador, 
consideram-se os seguintes conceitos, que tem como 
parâmetro os previstos para os empréstimos consignados 
dos beneficiários do RGPS: 

I - como remuneração básica: 
a) para o servidor, a remuneração do cargo efetivo, acrescida 

das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em 
lei e os adicionais de caráter individual, excluídas parcelas 
remuneratórias transitórias, temporárias ou decorrentes do 
exercício de cargo em comissão ou de função 
comissionada ou gratificada; e 

b) para o aposentado ou pensionista, o valor do benefício 
recebido; 

II - como remuneração disponível, a parcela 
remanescente da remuneração básica de que 
trata o inciso I, após a dedução das seguintes 
consignações compulsórias: 

a) contribuições devidas ao IMPRESP; 
b) pagamento de benefícios além do regularmente devido, tais 

como parcelas pagas retro ativamente em razão de 
determinação legal, administrativa ou judicial; 

 
a) pensão alimentícia fixada por decisão judicial, acordo 

homologado pela Defensoria Pública ou Ministério Público 
ou estabelecida em escritura pública nos casos em que 
legalmente admitida; 

b) imposto de renda retido na fonte; 
c) descontos decorrentes de decisão judicial ou 

administrativa; 
d) mensalidades e contribuições em favor de entidades 

sindicais; 
e) contribuições devidas ao regime de previdência 

complementar; e 
f) outros descontos compulsórios instituídos por lei. 

 
§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização 
para a efetivação dos descontos das parcelas de pagamento 
dos empréstimos, para cada tomador, deverá observar que a 
soma dos descontos do empréstimo consignado não poderá 
exceder ao percentual previsto para os empréstimos 
consignados dos beneficiários do RGPS, aplicado sobre a 
remuneração disponível de que trata o inciso II do § 1º. 
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§ 3º O percentual de margem consignável será de (40%) 
quarenta por cento do valor dos vencimentos do servidor 
público. 
§ 4º É vedada a utilização para o cálculo da margem máxima 
consignável de valores de benefícios ou remunerações que 
não decorram do vínculo do tomador com o IMPRESP. 
§ 5º Em caso de o tomador possuir mais de um vínculo com 
o IMPRESP, cada vínculo será tratado de forma autônoma 
para todos os efeitos das operações de empréstimos 
consignados junto ao regime. 
§ 6º A eventual modificação no valor do benefício, da 
remuneração ou das margens de consignação, ou, ainda, dos 
descontos previstos no inciso II do § 1º, poderá ensejar a 
reprogramação da retenção ou da consignação, desde que 
repactuada entre a unidade gestora do IMPRESP e o 
tomador, por sua manifestação expressa. 
 
§ 7º Para fins do cálculo da margem máxima consignável 
também poderão ser consideradas possíveis reduções nesta 
margem, associadas às categorias de servidores suscetíveis 
à alteração de carga horária e que resultem na redução de 
sua remuneração. 
 
Art. 23. Em caso de posterior inexistência de margem 
consignável para quitação de determinada parcela do 
empréstimo, o tomador deverá providenciar junto a unidade 
gestora do IMPRESP a liquidação da prestação, 
devidamente atualizada, devendo o órgão responsável pela 
folha de pagamento do tomador informar imediatamente o 
ocorrido à unidade gestora do IMPRESP. 
 
Subseção VIII Cálculo das prestações 
 
Art. 24. Deverão ser observados os seguintes parâmetros 
relativos à operacionalização dos empréstimos: 
I - os encargos financeiros deverão contemplar: 
a) taxa referente ao custo administrativo das operações, que 
deverá suportar todos os custos operacionais e de gestão 
decorrentes das atividades de concessão e controle dos 
empréstimos, tais como contabilidade, tesouraria, financeiro, 
bancário, jurídico, atendimento, informática, recursos 
humanos; 
b) taxa para cobertura dos riscos e para constituição de fundo 
garantidor e de oscilação de riscos, considerando, se for o 
caso, os custos de contratação de seguros; 
c) taxas adicionais de risco, para fazer frente a eventos 
extraordinários, porventura não cobertos pelos fundos ou 
seguros de que trata a alínea "b", devido a ocorrências de 
desvinculação ao IMPRESP bem acima do esperado, 
demandas judiciais, erros operacionais, ou para aumentar a 
rentabilidade da carteira; e 

d) taxa de juros correspondente, no mínimo, à hipótese 
financeira utilizada na avaliação atuarial vigente na data da 
celebração do empréstimo, incluídas projeções do índice 
oficial de atualização monetária, divulgadas por entidades 
reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado 
padrão técnico; 
II - os encargos financeiros deverão ser repassados pelos 
tomadores dos empréstimos nas seguintes formas: 

a) por meio de parcela única, que consiste em deduzir do valor 
bruto do empréstimo o montante necessário para cobrir os 
custos da operação correspondente ao período de 
amortização incialmente contratado, apurando-se o 
encargo total por meio da divisão do custo total mensal das 
operações pelo valor de concessão média mensal; ou 

b) por meio de parcelas mensais, acrescentando-se às 
prestações mensais dos empréstimos o valor dos encargos 
financeiros apurados, obtidos pela divisão do custo total 
mensal pelo valor total da carteira de empréstimos; 

III - deverão ser debitados, do valor do empréstimo concedido 
ao tomador, o valor relativo a impostos e repassá-lo ao órgão 
responsável por sua arrecadação; e 
IV - deverá ser escolhido o sistema de amortização mais 
adequado às características da carteira e dos tomadores, 
podendo ser o sistema de amortização crescente ou o 
sistema de amortização constante. 
 
§ 1º Os encargos financeiros das operações de que trata o 
inciso II deverão expressar o custo efetivo do empréstimo. 
 
§ 2º O custo administrativo das operações de empréstimos 
consignados deverá ser suportado pelos rendimentos dessa 
modalidade de aplicação dos recursos do IMPRESP. 
 
Subseção IX 
Do acompanhamento e controle 
 
Art. 25. A unidade gestora do IMPRESP deverá manter os 
documentos e bancos de dados que deram suporte às 
operações de empréstimos consignados, por no mínimo 10 
(dez) anos após a quitação do empréstimo, 
preferencialmente de forma digital. 
 
Parágrafo único. Deverão ser disponibilizadas aos conselhos 
deliberativo e fiscal, órgãos de controle interno e externo e à 
SPREV, no mínimo, as seguintes informações, de forma 
estruturada: 
I - estudo atuarial, constituição e manutenção dos fundos 
garantidores e de oscilação dos riscos e/ou contratação de 
seguros; 
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II - que fundamentaram a definição das condições de 
elegibilidade e prazos; 
III - que fundamentaram o estabelecimento dos encargos 
financeiros das operações; 
IV - valores consignados em folhas de pagamento e 
repassados à unidade gestora do IMPRESP; e 
IV - níveis de inadimplência e rentabilidade da carteira. 
 
Parágrafo único. A disponibilização de informações sobre os 
tomadores, prestações e respectivos valores contratados 
deverá observar a legislação aplicável. 
 
Art. 26. A unidade gestora deverá adotar medidas que 
objetivam mitigar os riscos inerentes a todo o processo de 
concessão e gestão dos créditos relativos aos empréstimos, 
de modo a preservar o retorno dos capitais emprestados, 
evitar possível inadimplência e garantir a rentabilidade 
mínima, para assegurar o equilíbrio dessa modalidade de 
investimento. 
 
§ 1º Deverão ser permanentemente monitorados os limites 
de alocação da carteira de empréstimos estabelecidos na 
política de investimentos, bem como o cumprimento dos 
demais requisitos e condições para a concessão dos 
empréstimos. 
§ 2º Deverão ser tomadas todas as providências, 
administrativas ou judiciais, para recebimento dos valores 
das prestações em atraso e para responsabilização dos 
agentes ou tomadores que lhe deram causa. 
 
Art. 27. Deverá ser acompanhado o nível de inadimplência da 
carteira de empréstimos, por meio de indicador calculado 
pela divisão do saldo total da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa pelo saldo total da carteira de 
empréstimos. 
 
Parágrafo único. Deverão ser adotados os seguintes 
procedimentos quanto à constituição da provisão para 
reconhecimento de perdas referentes aos 
 
créditos de liquidação duvidosa, aplicando-se os seguintes 
percentuais sobre os valores dos créditos vencidos e 
vincendos: 
I - 25% (vinte e cinco por cento) para atrasos entre 61 
(sessenta e um) e 120 (cento e vinte) dias; 
II - 50% (cinquenta por cento) para atrasos entre 121 (cento 
e vinte e um) e 240 (duzentos e quarenta) dias; 
III - 75% (setenta e cinco por cento) para atrasos entre 241 
(duzentos e quarenta e um) e 360(trezentos e sessenta) dias; 
e 

IV - 100% (cem por cento) para atrasos superiores a 360 
(trezentos e sessenta) dias. 
Art. 28. Para apuração da rentabilidade da carteira de 
empréstimos, deverá ser adotada metodologia que permita 
apurar a variação do valor total da carteira disponibilizada ao 
segmento, mensurada após as movimentações de 
concessão, amortização, valorização, provisionamentos 
legais e constituição de fundos e/ou seguros. 
Art. 29. A aplicação da presente Lei deverá observar a 
Portaria/MTP nº. 1.467/22, de 02 de junho de 2022 - que 
Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para 
organização e funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 
cumprimento à Lei nº 9.717, de1998, aos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional nº 103, de 
2019. 
 
Art. 30. A concessão do empréstimo consignado deverá 
obedecer às normas da RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963, DE 25 
DE NOVEMBRO DE 2021 que 
Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes 
próprios de previdência social instituídos pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 
 
Art. 31. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra Cavalcanti – 
Município de Dona Inês – PB, 15 de abril de 2025. 
 
 

 
Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 
 
 
 

DECRETOS 
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 419/2025, de 16 de abril de 
2025. 
 

DECRETA PONTO 
FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE DONA 
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INÊS/PB NO DIA 17 DE 
ABRIL DE 2025, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO a Sexta-feira Santa, também 

conhecida como Sexta-feira da Paixão, comemorada no 
próximo dia 18 de abril de 2025, importante feriado religioso 
que recorda o dia em que Jesus Cristo morreu crucificado, 
instituído pela Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta no dia 17 de abril de 2025. 

 
Parágrafo único. A disposição contida no caput 

deste artigo não se aplica ao serviço público de saúde de 
urgência e emergência. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 16 de abril de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0139/2025 
Processo Nº: 0202/2025 
Registro CGM Nº: 25-00257-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviços de esgotamento de fossas das 

unidades escolares pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação., referente a DISPENSA Nº 0139/2025 em favor de 
LIMPA FOSSA SOLANENSE (CNPJ: 44.915.286/0001-00) 
R$ 20.000,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida 
lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0139/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0214/2025 
Processo Nº: 0241/2025 
Registro CGM Nº: 25-00261-9 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de materiais de Raio-x e 
materiais de imobilização, para atender as demandas da 
Secretaria de Saúde deste município. Exercício 2025., 
referente a DISPENSA Nº 0214/2025 em favor de CLIM 
COMERCIO VAREJISTA (CNPJ: 51.127.326/0001-15) R$ 
24.240,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0214/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
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apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

RAYLLUCIO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 
SECRETÁRIO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0176/2025 
Processo Nº: 0222/2025 
Registro CGM Nº: 25-00259-7 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contratação de empresa para 
publicação de matérias institucionais da Prefeitura de Dona 
Inês-PB em sites de notícias regionais e nacionais, 
garantindo maior alcance e visibilidade das ações 
governamentais., referente a DISPENSA Nº 0176/2025 em 
favor de ANA PAULA BEZERRA DA SILVA (CNPJ: 
50.238.231/0001-06) R$ 5.000,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0176/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0186/2025 
Processo Nº: 0233/2025 
Registro CGM Nº: 25-00260-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE: 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, NA RETIRADA DE ENTULHOS DAS 
CONSTRUÇÕES, MANUTENÇÕES E LIMPEZAS DE 
BARREIROS DO MUNICÍPIO, TENDO EM VISTA ESTADO 
DE EMERGÊNCIA VIA DECRETO Nº 404/2025, de 09 DE 
JANEIRO de 2025, COM COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATADO, referente a DISPENSA Nº 0186/2025 em 
favor de ADELSON DOS SANTOS SILVA (CNPJ: 
26.286.974/0001-77) R$ 45.000,00 nos termos do artigo 71, 
inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0186/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
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Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0203/2025 
Processo Nº: 0261/2025 
Registro CGM Nº: 25-00256-2 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviço de chaveiro para o fornecimento 
de cópias de chaves e controles remotos para portões 
automáticos, visando atender as necessidades das 
secretarias desta Edilidade., referente a DISPENSA Nº 
0203/2025 em favor de LUCIANNA JÉSSICA A. DA SILVA 
(CNPJ: 37.944.658/0001-61) R$ 1.625,00 nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0203/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0216/2025 
Processo Nº: 0279/2025 
Registro CGM Nº: 25-00265-1 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Contrato de locação de veículos com 
motorista, tipo automóvel com capacidade de 5 pessoas, 
para ficar a disposição da Escola Municipal Ester Silva de 
Oliveira, pertencente a rede municipal de ensino., referente a 
DISPENSA Nº 0216/2025 em favor de LEIDEJANE SOUSA 
DIAS (CPF: 050.003.114-26) R$ 6.750,00 nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0216/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0225/2025 
Processo Nº: 0285/2025 
Registro CGM Nº: 25-00266-0 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA REALIZAR O 
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES E ARBUSTOS DAS 
PRAÇAS E CANTEIROS PÚBLICOS DESTE MUNICÍPIO 
DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO 2025, referente a 
DISPENSA Nº 0225/2025 em favor de JORGE TADEU DA 
SILVA BORGES (CNPJ: 59.640.355/0001-98) R$ 12.144,00 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0225/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0224/2025 
Processo Nº: 0286/2025 
Registro CGM Nº: 25-00268-6 
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Serviços de Cartório para os 
reconhecimentos de firmas e autenticação de documentos 
para o Exercício 2025., referente a DISPENSA Nº 0224/2025 
em favor de WALESKA ACIOLI CARTAXO (CPF: 
059.030.184-59) R$ 5.264,60 nos termos do artigo 71, inciso 
IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0224/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 
 
DISPENSA Nº: 0223/2025 
Processo Nº: 0287/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, dando 
conhecimento aos interessados do objeto: Contratação de 
Agência de Viagens para prestação de serviços de 
assessoria, cotação, reserva, emissão, marcação, 
remarcação, hospedagens em hotéis nacionais, 
cancelamentos e fornecimentos de passagens aéreas, 
acompanhados das respectivas bagagens, por meio de 
atendimento remoto (e-mail ou telefone), para atender as 
demandas da Administração Municipal de Dona Inês-PB, 
atendendo às normas da Agência Nacional de Aviação Civil - 
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ANAC., em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 0222/2025 
Processo Nº: 0288/2025 
Registro CGM Nº: 25-00270-8 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICO o objeto Aquisição de troféus e medalhas para 
premiação nas atividades desenvolvidas nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino, referente a 
DISPENSA Nº 0222/2025 em favor de ROBERIO LUIS 
NASCIMENTO CUNHA (CNPJ: 08.714.373/0001-36) R$ 
18.947,00 nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 
HOMOLOGO a licitação, referente a DISPENSA Nº 
0222/2025, feito nos termos da Lei nº 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores. Tendo em vista a manifestação da 
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos 
apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s), constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no edital. 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados. 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação referente ao processo de DISPENSA, no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

Fica convocado(s) o(s) licitante(s) vencedore(s) no período 
de 05 (cinco) dias úteis, para as assinatura(s) do(s) termo(s) 
de contrato. 
 
DONA INÊS, 16 de abril de 2025. 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0321/2025 
Processo Nº: 0258/2025 
Registro CGM Nº 25-50301-4 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Contratado JOSINALDO ROBERTO DA SILVA 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0213/2025 
Objeto Serviços de abastecimento de água potável para ser 
utilizada no consumo e preparo da merenda escolar e 
também para gasto geral dos alunos matriculados nas 8 
escolas rurais ativas da Rede Municipal de Ensino em 2025, 
realizados através de carro pipa. 
Assinatura 15/04/2025 
Vigência 15/04/2025 A 31/12/2025 
Valor 40.000,00 
 

 
ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 

PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato: 0334/2025 
Processo Nº: 0276/2025 
Registro CGM Nº 25-50304-9 
Contratante FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratado MANOEL PAULINO DE ANDRADE DINIZ 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0219/2025 
Objeto Aquisição de peças automotivas, para atender as 
necessidades da frota de veículos pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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Assinatura 16/04/2025 
Vigência 16/04/2025 A 30/09/2025 
Valor 49.843,00 
 

RAYLLUCIO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 
SECRETÁRIO 


